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12 TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.019/2022 - PERP 

O Chefe de Gabinete do Município de Maranguape/CE, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o que consta no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01.019/2022 - PERP, cujo objeto é 

o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS 

DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE de Maranguape-CE, com data de abertura prevista para 24 de 

novembro de 2022, comunica aos interessados o ADIAMENTO da sessão de abertura e recebimento 

dos documentos de habilitação e das propostas de preços para o dia 28 de novembro de 2022 às 

10:00horas, em virtude da necessidade de alteração e retificação no Termo de Referência — Anexo I do 

Edital, especificamente quanto à definição dos lotes de ampla participação e lotes exclusivos para 

microempresas e empresas de pequeno porte, o que se faz nos seguintes termos: 

1. No Termo de Referência - Anexo I do edital, onde se lê: 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VE(CULOS 

(B) 

1

Veículo para transporte de passageiros, tipo popular, potência mínima de 105cv, com 
ar condicionado, com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) pessoas, movido 
a gasolina e/ou álcool, todos os equipamentos exigidos pelo coNTRAN, manutenção 
preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxa, 
licenciamento e motorista por conta do Contratado. Combustível por conta da 
Contratante. Quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 4 

2

Veículo para transporte de passageiros, tipo popular, potência mínima de 75cv, com 
ar condicionado, com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) pessoas, movido 
a gasolina e/ou álcool, todos os equipamentos exigidos pelo coNTRAN, manutenção 
preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e 
licenciamento por conta do contratado, combustível e motorista por conta da 
contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 6 

3 

Veículo para transporte de passageiros, tipo pick-up, com 04 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor mínimo de 2.8, movido a diesel, com 
tração nas 4 rodas (4x4), direção hidráulica, ar — condicionado, air bag, vidros e travas 
elétricas. Com manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas e licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran por conta do contratada, combustível e 
motorista por conta da contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 5 

4 

Veículo para transporte de passageiros, tipo SUV, com 04 (quatro) portas, capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, potência mínima de 170cv, movido a diesel, com tração nas 4 
rodas (4x4), direção hidráulica, ar — condicionado, air bag, vidros e travas elétricas. 
Com manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de 
taxas e licenciamento, documentação regularizada e todos os equipamentos exigidos 
pelo Contran por conta do contratada, combustível e motorista por conta da 
contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 2 

5 

Veículo tipo pick-up, com 02 (duas) portas, capacidade para 02 (duas) pessoas, motor 
flex, com potência mínima de 1.4, com tração 4x2, direção hidráulica, ar —
condicionado, air bag, vidros e travas elétricas. Com manutenção preventiva e 
corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento, 
documentação regularizada e todos os equipamentos exigidos pelo Contran, 
motorista por conta do contratada, combustível por conta da contratante, 
quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 1 
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Lote 02 
v~ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 
DE 

VEÍCULOS 

(B) 

1

Veículo para transporte de passageiros, tipo moto, capacidade para 02 (duas) 
pessoas; movido, a gasolina e/ou álcool, motorização mínima 125cc, com todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran; com motorista, manutenção preventiva e 
corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento por 
conta do contratado, combustível fornecido por conta da contratante, pagamento 
por fixo mensal, quilometragem livre. 

MÊS 12 7 

2

Veículo para transporte de passageiros, tipo moto, capacidade para 02(duas) 
pessoas; movido, a gasolina e/ou álcool, motorização mínima 125cc, com todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran, manutenção preventiva e corretiva (inclusive 
reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento, motorista e combustível 
por conta do contratado. quilometragem livre, Pagamento por quilometragem 
efetivamente rodada. 

KM 98.400 2 

Lote 03 - EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 

(B) 

1 

Veículo para transporte de carga tipo caminhão carroceria ou baú, com capacidade 
mínima de carga de 4 (quatro) toneladas, diesel, todos os equipamentos exigidos Pelo 
Contran, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas, licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran por conta da contratada, combustível por conta 
da contratante e motorista por conta da contratada, quilometragem livre, pagamento 
fixo mensal 

MÊS 12 4 

Lote 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 

(B) 

1 

Caminhão guincho, plataforma com aproximadamente 5,5 metros de comprimento, 
com capacidade mínima não inferior a 4 toneladas. Todos os equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas, licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN por conta da contratada, combustível por 
conta da contratante e motorista por conta da contratada. Pagamento por quilômetro 
efetivamente rodado. 

KM 10.000 1 

Leia-se: 
LOTE 01-AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 

(B) 

1

2

Veículo para transporte de passageiros, tipo popular, potência mínima de 105cv, com 
ar condicionado, com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) pessoas, movido 
a gasolina e/ou álcool, todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, manutenção 
preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxa, 
licenciamento e motorista por conta do Contratado. Combustível por conta da 
Contratante. Quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 4 

Veículo para transporte de passageiros, tipo popular, potência mínima de 75cv, com 
ar condicionado, com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) pessoas, movido 

MÊS 12 6 
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a gasolina e/ou álcool, todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, manutenção 
preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e 
licenciamento por conta do Contratado, combustível e motorista por conta da 
contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 

~Q 
~, FL. _ 

ó 
J

' 

~__--- 

~~ 

ó' 
~~ 

3 

Veículo para transporte de passageiros, tipo pick-up, com 04 (quatro) portas, 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, motor mínimo de 2.8, movido a diesel, com 
tração nas 4 rodas (4x4), direção hidráulica, ar — condicionado, air bag, vidros e travas 
elétricas. Com manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas e licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran por conta do Contratada, combustível e 
motorista por conta da contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

12 5 

4 

Veículo para transporte de passageiros, tipo SUV, com 04 (quatro) portas, capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, potência mínima de 170cv, movido a diesel, com tração nas 4 
rodas (4x4), direção hidráulica, ar — condicionado, air bag, vidros e travas elétricas. 
Com manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de 
taxas e licenciamento, documentação regularizada e todos os equipamentos exigidos 
pelo Contran por conta do Contratada, combustível e motorista por conta da 
contratante, quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 2 

1 5 

Veículo tipo pick-up, com 02 (duas) portas, capacidade para 02 (duas) pessoas, motor 
flex, com potência mínima de 1.4, com tração 4x2, direção hidráulica, ar —
condicionado, air bag, vidros e travas elétricas. Com manutenção preventiva e 
corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento, 
documentação regularizada e todos os equipamentos exigidos pelo Contran, 
motorista por conta do Contratada, combustível por conta da contratante, 
quilometragem livre, pagamento fixo mensal. 

MÊS 12 

LOTE 02- AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 

(B) 

1 

Veículo para transporte de passageiros, tipo moto, capacidade para 02 (duas) 
pessoas; movido, a gasolina e/ou álcool, motorização mínima 125cc, com todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran; com motorista, manutenção preventiva e 
corretiva (inclusive reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento por 
conta do contratado, combustível fornecido por conta da contratante, pagamento 
por fixo mensal, quilometragem livre. 

MÊS 12 7 

2

Veículo para transporte de passageiros, tipo moto, capacidade para 02(duas) 
pessoas; movido, a gasolina e/ou álcool, motorização mínima 125cc, com todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran, manutenção preventiva e corretiva (inclusive 
reposição de peças), pagamento de taxas e licenciamento, motorista e combustível 
por conta do contratado. quilometragem livre, Pagamento por quilometragem 
efetivamente rodada. 

KM 98.400 2 

LOTE 03 —AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 
(B) 

1 

Veículo para transporte de carga tipo caminhão carroceria ou baú, com capacidade 
mínima de carga de 4 (quatro) toneladas, diesel, todos os equipamentos exigidos Pelo 
Contran, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas, licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo Contran por conta da contratada, combustível por conta 
da contratante e motorista por conta da contratada, quilometragem livre, pagamento 
fixo mensal 

MÊS 12 4 
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LOTE 04 EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

(A) 

QUANT. 
DE 

VEÍCULOS 
(B) 

1 

Caminhão guincho, plataforma com aproximadamente 5,5 metros de comprimento, 
com capacidade mínima não inferior a 4 toneladas. Todos os equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças), 
pagamento de taxas, licenciamento, documentação regularizada e todos os 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN por conta da contratada, combustível por 
conta da contratante e motorista por conta da contratada. Pagamento por quilômetro 
efetivamente rodado. 

KM 10.000 1 

Permanecem inalterados e em vigor todos os demais itens e subitens não modificados por este 
instrumento, bem como as demais cláusulas e condições do instrumento convocatório. 

Em obediência ao parágrafo 42 do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, 
as alterações ora realizadas devem ser divulgadas da mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, adiando-se por consequência a data de recebimento das 
propostas através do site do BBM para o dia 10/11/2022 às 08h00min até o dia 28/11/2022 às 
09h00min e a data de Abertura das Propostas para o dia 28/11/2022 às 10:00min (horário de Brasília). 

Publique-se. 

Maranguape, em 09 de novembro de 2022. 

__ç —, 

André Luís Cyrino Câmara 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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